
PROJETO DE LEI Nº  558, DE 2008

Dá a denominação de "Engenheiro Agrônomo Adriani Aparecido Garcia" à Casa Estadual da Agricultura, em Caconde.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engenheiro Agrônomo Adriani Aparecido Garcia” a Casa Estadual da Agricultura, em Caconde. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Caconde encaminhou solicitação feita pela população da cidade visando conceder nome à Casa Estadual da Agricultura, que passará a ser denominada Casa Estadual da Agricultura Engenheiro Agrônomo Adriani Aparecido Garcia.

A referida comunidade ressalta que tal honraria seria concedida ao nobre engenheiro que por mais de 25 anos dedicou-se à Agronomia. Formado em Agronomia e Zootecnia, com Especialização em Gerenciamento Ambiental pela Universidade de São Paulo (USP), Garcia atuava na Prefeitura Municipal de Caconde desde 1991, onde ingressou como assessor para assuntos da Agricultura da Prefeitura.

Com um vasto currículo profissional, Garcia ocupava desde 2006 o cargo de assessor de diretor na coleta seletiva de lixo da Prefeitura de Caconde. Muito querido pela comunidade local, o engenheiro participava ativamente de associações e clubes de servir do município, entre eles, o Rotary Club.

Diante do exposto, peço o apoio dos meus nobres colegas para a provação da matéria, tendo em vista que o pedido, formulado pela própria Municipalidade de Caconde, constitui importante instrumento para a manutenção da memória da cidade.

Sala das Sessões, em 20/8/2008

a) Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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